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t- -

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Serviço '

Autonono de AgUg e Sisgoto ~ SÃKE de São Mateus

uma área de 206, m2 ( Duzentos e seis rnetrof

0 Cinqüenta decímetros Quadrados ) sita no lo-

team.ento " Chácara do Cricaré " no lugar deno

minado Hospital, nesta. Cidade.

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estaco do

Espírito Santo, Faz Saber que a Câmara Munici

pai de são Mateus, aprovou e eu sanciono a se

guinte

LEI ;

Árt. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a

doar ao Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - SAAE de São Mateus, '

mediante lavratura da respectiva Escritura, a área de 206,Lo ( Du

zentos e seis metros e cinqüenta decímetros quadrados ) de forma'

triangular tendo lU,00 metros de frente para a Rua Morobá, 32,íf:'

metros e 29,^0 metros por cada um de seus lados, situada no Lotea

mente Chácara do Cricaré, no lugar denominado Hospital, na cidade

de são Mateus, área essa que foi destinada reservatório d'agua '

nos termos do Decreto Municipal que aprovou o referido Loteamento

conforme Projeto da COOPÍiABSAM - Cooperativa Habitacional dos Tra

balhadores de São Mateus.

Art. 22 - Á área doada destina-se ao reservató

rio d'agua que serve ao Conjunto Residencial Chácara do Cricaré '

no eitado Loteamento.

Continuação ,..
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Coritin\iacao ,, ,

Art. 3^ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito l-iunicipal de São Mateus,

Estado do Espírito Santo, aos tres dias do rnes de Dezembro de

ano de mil novecento-s oitenta e dois.

-E

Túlio Pariz

Pr efej. to Municipal

Registrado e publicado na Secretaria desta Pre

feitura MunicÍT>al, na data supra.

Odvar Rodrigui^ de Olive:

Secretário Municipal


